
ATA DA 120ª SESSÃO ORDINÁRIA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. 

deputados: Camilo Martins - Dr. Vicente Caropreso 

– Emerson Stein - Fabiano da Luz - Fernando 

Krelling - Ivan Naatz - Jair Miotto – Jessé Lopes 

- José Milton Scheffer - Julio Garcia - Lucas 

Neves - Luciane Carminatti – Lunelli - Marcius 

Machado - Marcos da Rosa - Marcos Vieira – Mário 

Motta – Marquito – Massocco - Matheus Cadorin - 

Maurício Peixer - Mauro de Nadal – Napoleão 

Bernardes - Neodi Saretta – Nilso Berlanda - Oscar 

Gutz - Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Pepê 

Collaço - Rodrigo Minotto – Sargento Lima - Sérgio 

Guimarães  - Sergio Motta - Tiago Zilli – Volnei 

Weber. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

              Deputado Padre Pedro Baldissera 

 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – 

Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a 

leitura das atas das sessões anteriores para 

aprovação e a distribuição do expediente aos 

senhores deputados. 

 

********** 

Breves Comunicações 

 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA (Orador) – Faz menção 

à Empresa Brenda Confecções, de Presidente 

Getúlio, para a qual será feita uma homenagem com 

a entrega de uma moção de louvor, de sua autoria, 

por serviços prestados e pela maneira como 

administram seus trabalhadores. Ressalta que a 

empresa iniciou, em 2003, com dois colaboradores e 

atualmente tem 160 num grande espaço. Destaca a 

impressão que sentiu quando esteve lá, como o 

carinho, o respeito e o cuidado que eles têm com 

seus colaboradores, que se sentem muito motivados 

e comprometidos com o crescimento da empresa. 



Assim sendo, fala que os trabalhadores têm uma 

participação nos lucros e se sentem sócios da 

empresa. [Taquígrafa: Eliana] 

 

DEPUTADO SARGENTO LIMA (Orador) – Parlamentar 

afirma que as escolas cívico-militares foram 

suspensas pelo governo federal, pelo Presidente 

Lula, que houve a promessa de fazer a manutenção e 

continuar. Esclarece que os militares do Exército 

e da Marinha, principalmente, que integravam o 

corpo docente das escolas militares serão 

substituídos por integrantes da Polícia Militar e 

dos Bombeiros Militar catarinenses. Ressalta que 

as escolas continuam sim, só que administradas 

pelos militares estaduais, do Corpo Temporário de 

Inativos da Segurança Pública, com capacidade de 

gestão infinitamente superior. Acrescenta que as 

escolas cívico-militares passarão de nove para dez 

educandários.  

 Deputado Emerson Stein (Aparteante) – 

Corrobora com as afirmações do colega de 

Joinville. Afirma que na verdade, em 2024, serão 

aumentadas. Reitera que é um compromisso do 

Governador Jorginho Mello. [Taquígrafa: Rubia] 

 

DEPUTADO EMERSON STEIN (Orador) - Parabeniza o 

Governo do Estado e o Presidente do Detran de 

Santa Catarina por estar lançando um programa 

chamado “CNH Emprego na Pista”, que constitui na 

oferta de um grande número de vagas para quem 

precisa de habilitação e quer acessar uma 

oportunidade de emprego. 

Faz menção de seu pedido, por meio de uma 

moção, em 2023, apelando às Forças de Segurança de 

Santa Catarina para antecipar a Operação Veraneio 

para o mês de novembro, o que não foi conseguido, 

mas apenas a antecipação em cinco dias, ou seja, 

no próximo final de semana. Explica que os três 

pilares do turismo no Estado são segurança 

pública, infraestrutura e saúde. [Taquígrafa: 

Eliana] 

 

DEPUTADO MASSOCCO (Orador) – Tece críticas ao 

Presidente Lula por defender a possibilidade de o 



País se endividar para garantir investimentos. 

Afirma que o Brasil é o terceiro mais endividado 

do mundo, com dívida bruta em torno 88% do PIB. 

Destaca que em 2023 o déficit das contas públicas 

deve atingir mais de R$ 150 bilhões e assegura que 

o enxugamento da máquina pública é a forma de 

mitigar este déficit. Finaliza que endividar um 

país empobrece o seu povo. [Taquigrafia: Milyane] 

 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN (Orador) – Anuncia 

que na presente data será prestada homenagem ao 

empresário Luiz Fernando Brinhosa. Explica que a 

homenagem é para reconhecer e destacar a notável 

dedicação e contribuição para o desenvolvimento de 

Santa Catarina. Relata que aos 21 anos o 

empresário fundou a primeira autoescola do Estado 

e também foi responsável pela criação de um modelo 

de comando duplo para veículos de aprendizagem, 

garantindo a segurança dos instrutores e alunos. 

Também conta que o empresário é membro do conselho 

deliberativo do Figueirense desde 1980, passando 

pelo cargo de presidente do conselho fiscal. 

Parabeniza o empresário pela trajetória 

profissional. [Taquigrafia: Northon] 

 

********** 

Partidos Políticos 

 

Partido: PL 

DEPUTADO JESSÉ LOPES (Orador) – Discorre que a 

única pauta defendida pelas feministas é 

desconstruir a família e atacar os homens.  

Lembra que uma Delegada de Polícia, de 

Araranguá, fez um memorial para lembrar os 54 

casos de feminicídios em Santa Catarina, exibindo 

uma imagem do memorial com a pergunta: “Por que os 

homens matam as mulheres?”. Cita que alguns 

policiais o procuraram com vergonha do 

posicionamento e exposição do ocorrido na 

delegacia pela Delegada. 

Traz dados do número de homicídios em Santa 

Catarina em 2023, e diz que homem também sofre por 

violência doméstica. Reforça que dos 54 

feminicídios ocorridos, cinco foram cometidos por 



mulheres, e diz que as feministas sempre procuram 

esconder os dados para defenderem a sua narrativa. 

Finaliza dizendo que o verdadeiro homem e pai de 

família não agridem as mulheres, e se isso 

acontecer, ele deve ser tratado como bandido e não 

como homem pai de família. [Taquigrafia: 

Guilherme] 

 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – 

Não havendo mais oradores inscritos, suspende a 

sessão até o horário reservado à Ordem do Dia, às 

16h.      

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Reabre 

a sessão e passa à Ordem do Dia.   

 

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Dá 

início à pauta da Ordem do Dia, e comunica que 

fará inversão de pauta. 

Pedido de Informação n. 0487/2023, de autoria 

do Deputado Emerson Stein, solicitando ao 

Secretário de Estado da Educação informações 

acerca das dificuldades encontradas para a 

realização da matrícula dos alunos do quinto ano 

da Escola de Ensino Básico Olivia Bastos, 

localizada no Município de Tijucas. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0488/2023, de autoria 

do Deputado Marcius Machado, solicitando ao 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

informações acerca do Programa CNH Social. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 



Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Moção n. 1467/2023, de autoria do Deputado 

Marcius Machado, manifestando apelo ao 

Superintendente Regional do Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes, pela instalação 

de sinalização horizontal e vertical no quilômetro 

278 da BR-282, no Município de São José do 

Cerrito, visando indicar a localização da Escola 

de Educação Básica Leovegildo Esmério da Silva e 

aumentar a segurança de motoristas e pedestres. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o deputado Marcius 

Machado. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1468/2023, de autoria do Deputado 

Sargento Lima, manifestando apelo ao 

Excelentíssimo Senhor Nunes Marques, Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, que empreenda esforços 

para a votação do Tema n. 1.209, que discute a 

possibilidade de concessão de aposentadoria 

especial a vigilantes, ainda este ano. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – 

Suspende a sessão por cinco minutos.      

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Reabre 

a sessão e dá continuidade à pauta da Ordem do 

Dia.   

Discussão e votação em turno único da 

admissibilidade da Proposta de Emenda a 

Constituição n. 0008/2023, de autoria do 

Governador do Estado, que acresce o Capítulo V ao 

Título V da Constituição do Estado para dispor 



sobre o Sistema Estadual de Trânsito e a 

competência do Departamento Estadual de Trânsito e 

estabelece outras providências. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Constituição e Justiça.  

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0005/2022, de 

autoria do Deputado Ivan Naatz, que dá nova 

redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei 

Complementar nº 707, de 2017, que "Dispõe sobre a 

extinção da Administração do Porto de São 

Francisco do Sul (APSFS) e estabelece outras 

providências", para dispor sobre a cessão dos 

servidores de que tratam o "caput" e o § 1º do 

art. 2º desta Lei Complementar, à administradora 

do Porto de São Francisco do Sul. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ  

DEPUTADO JAIR MIOTTO  

DEPUTADO JESSÉ LOPES  



DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim 

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MOTTA não 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA  

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES  

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 24 srs. deputados. 

Temos 23 votos “sim”, um voto “não” e nenhuma 

abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0193/2023, de autoria do Deputado 

Napoleão Bernardes, que altera o Anexo Único da 

Lei n. 16.722, de 2015, que "Consolida as Leis que 

conferem denominação adjetiva aos municípios 

Catarinenses", com a finalidade de denominar o 

município de Guabiruba como a Capital Catarinense 

do Pelznickel. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Educação e Cultura. 

Em discussão. 



Discutiu a presente matéria o deputado 

Napoleão Bernardes. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0313/2023, de autoria do Deputado 

Emerson Stein, que declara de Utilidade Pública a 

Associação de Pais e Amigos do Esporte 

Neotrentino, de Nova Trento, e altera o Anexo 

Único da Lei nº 18.278, de 2021, que "Consolida os 

atos normativos que concedem o Título de Utilidade 

Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina", para nele fazer constar o nome de tal 

entidade. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Educação e Cultura. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o deputado Emerson 

Stein.  

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0368/2023, de autoria do Deputado Ivan 

Naatz, que institui Dia Estadual do Gamer em Santa 

Catarina, a realizar- se, anualmente, no dia 29 de 

Agosto e altera o Anexo Único da Lei 18.531 de 

2022, que "Consolida as leis que instituem datas e 

eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa 

Catarina” e estabelece o "Calendário Oficial do 

Estado", para incluir referida data alusiva no 

Calendário Oficial do Estado. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Esportes e Lazer. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 



Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0373/2023, de autoria do Deputado Carlos 

Humberto, que declara de utilidade pública o 

Instituto Verde e Amarelo - INVA, de Balneário 

Camboriú e Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, 

de 2021, que "Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no 

âmbito do Estado de Santa Catarina" para fazer 

constar nele o nome de tal entidade. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Educação e Cultura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0374/2023, de autoria do Deputado Ivan 

Naatz, que institui o Mês Setembro Branco, 

dedicado à conscientização pela paz, e altera o 

Anexo I da Lei nº 18.531, de 2022, que "Consolida 

as leis que instituem datas e eventos alusivos no 

âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece o 

Calendário Oficial do Estado". 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Educação e Cultura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0383/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que autoriza a doação de imóvel no 

Município de Blumenau. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 



Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0464/2023, de autoria do Deputado 

Fernando Krelling, que concede o título de Cidadão 

Catarinense a Marcelo Lemos dos Reis. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0477/2023, de autoria do Deputado 

Lunelli, que concede o Título de Cidadão 

Catarinense ao empresário Delton Batista da Silva. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria os deputados 

Lunelli e Mário Motta.  

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Neste momento, o sr. Presidente comunica que 

serão discutidos e votados, extrapauta, projetos 

de lei.  

Deputado Ivan Naatz – Sr. Presidente, pela 

ordem.  

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede 

a palavra, pela ordem, ao Deputado Ivan Naatz. 

DEPUTADO IVAN NAATZ – Faz o registro de que a 

Justiça Militar determinou, na presente data, a 

soltura do Sargento Tadeu, de Itajaí. Considera um 

momento de felicidade e homenageia a Justiça 

Militar e o Sargento Tadeu.  

Deputado Sargento Lima – Sr. Presidente, pela 

ordem.  

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede 

a palavra, pela ordem, ao Deputado Sargento Lima. 



DEPUTADO SARGENTO LIMA – Da mesma forma, 

manifesta seu posicionamento em relação à 

liberdade do Sargento Tadeu.  

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Dá 

continuidade à pauta da Ordem do Dia.  

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0366/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos 

processos e procedimentos administrativos no 

âmbito da Administração Pública Estadual. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria o sr. Deputado 

Ivan Naatz e a sra. Deputada Paulinha.  

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0504/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que autoriza o Poder Executivo a receber 

imóvel e móveis, em regime de cessão de uso, do 

Município de Chapecó e estabelece outras 

providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

Discutiu e encaminhou votação o deputado 

Massocco.  

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0019/2023, de 

autoria do Tribunal de Contas do Estado, que 

institui Quadro Especial no âmbito do Quadro de 

Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina (TCE/SC) e estabelece outras 

providências. 



 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 



DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 27 srs. deputados. 

Temos 27 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0022/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que 

altera a Lei Complementar n. 90, de 1º de julho de 

1993 no tocante às regras de progressão funcional 

dos servidores, bem como quanto aos requisitos de 

investidura para os cargos públicos do quadro de 

pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa 

Catarina, cria a Gratificação de Atividades de 

Nível Superior - GANS e dá outras providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa)  

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  



DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO  

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 26 srs. deputados. 

Temos 26 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0024/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que 

cria, transforma e extingue cargos no Quadro de 

Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa 

Catarina, altera a Lei Complementar n. 90, de 1º 

de julho de 1993, e dá outras providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 



Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

Neste momento, o sr. Presidente comunica que, 

no dia de amanhã, a Ordem do Dia iniciará às 11h. 

Continua em votação. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI  

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 



DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 25 srs. deputados. 

Temos 25 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0026/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que 

altera a Lei Complementar n. 706, de 29 de 

setembro de 2017, que "regulamenta a alínea "b" do 

inciso II do § 2º do art. 101 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal". 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 



DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 27 srs. deputados. 

Temos 27 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0027/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que 

transforma cargos do Quadro da Magistratura do 

Poder Judiciário Estadual. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa)  

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  



DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO  

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 26 srs. deputados. 

Temos 26 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 



Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0033/2023, de 

autoria do Ministério Público, que altera a Lei 

Complementar n. 715, de 16 de janeiro de 2018, 

para elevar a entrância das Promotorias de Justiça 

da Comarca de Araranguá, e a Lei Complementar n. 

736, de 15 de janeiro de 2019, para transformar 

cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério 

Público do Estado de Santa Catarina. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa)  

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  



DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 27 srs. deputados. 

Temos 27 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0034/2023, de 

autoria do Tribunal de Contas do Estado, dispõe 

sobre o regime disciplinar aplicável aos 

servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC). 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  



DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 27 srs. deputados. 

Temos 27 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0035/2023, de 

autoria do Tribunal de Contas do Estado, que 

altera a Lei Complementar n.º 202, de 2000, que 

institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina e adota outras 

providências. 



 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 



DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 27 srs. deputados. 

Temos 27 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0036/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que cria 

varas e cargos de juiz de direito na estrutura do 

Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina; cria 

cargos no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do 

Estado de Santa Catarina; altera a Lei 

Complementar n. 90, de 1º de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa)  

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  



DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN abstenção 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 27 srs. deputados. 

Temos 26 votos “sim”, nenhum voto “não” e uma 

abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Neste momento, o sr. Presidente concede a 

palavra ao Deputado Matheus Cadorin para 

justificar seu voto. 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN – Manifesta-se para 

dizer que se absteve devido o curto tempo para 

avaliar o teor do projeto, bem como a questão 

custo-benefício da matéria.   

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0038/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que 

altera a Lei Complementar nº 755, de 26 de 

dezembro de 2019, que dispõe sobre os emolumentos 

no Estado de Santa Catarina e a Lei nº 8.067, de 



17 de setembro de 1990, que cria o Fundo de 

Reaparelhamento do Judiciário - FRJ, e dá outras 

providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa)  

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO  

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI  

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO sim 

DEPUTADO MASSOCCO sim 

DEPUTADO MATHEUS CADORIN sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ sim 



DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO  

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 26 srs. deputados. 

Temos 26 votos “sim”, nenhum voto “não” e 

nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0471/2023, de autoria do Tribunal de 

Justiça do Estado, que dispõe sobre a 

desacumulação das competências dos serviços de 

notas e de protesto da Comarca de Tubarão e dá 

outras providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0499/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que altera o art. 3º da Lei nº 16.971, de 

2016, que institui o Tratamento Favorecido e 

Simplificado para o Microprodutor Primário do 

Estado de Santa Catarina, e o Anexo I da Lei nº 

17.762, de 2019, que dispõe sobre a isenção do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) nas hipóteses que especifica, e 

estabelece outras providências. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Finanças e Tributação. 

Em discussão. 



(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0501/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que altera o art. 4º do Anexo II da Lei nº 

10.297, de 1996, e isenta do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) as saídas internas de querosene de aviação 

(QAV) promovidas por distribuidora de combustível, 

com destino a consumo de empresa de transporte 

aéreo de carga ou de pessoas, na operação de 

Centro Internacional de Conexões de Voos (HUB) em 

aeroporto internacional localizado no Estado. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Finanças e Tributação. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0506/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que dispõe sobre a concessão de crédito 

presumido do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 

estabelecimentos destinatários de alho recebido de 

produtor situado no Estado e aos estabelecimentos 

abatedores de gado ovino. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Finanças e Tributação. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 



Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0263/2023, de autoria do Governador do 

Estado, que altera a Lei nº 15.156, de 2010, que 

institui o Plano de Carreiras e Vencimentos do 

Grupo Segurança Pública - Perícia Oficial, e 

estabelece outras providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

de Trabalho, Administração e Serviço Público; e de 

Segurança Pública. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. [Taquígrafa: Sílvia] 

 

Esta Presidência encerra a presente sessão e 

convoca outra, extraordinária, às 17h, dando 

sequência à pauta da Ordem do Dia. 

Está encerrada a sessão. (Ata sem revisão dos 

oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 


